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Portaria

PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 035/2017                                            
 

“DESIGNA O SERVIDOR MARCELO DOS 
SANTOS SILVA, AUX. SERVIÇOS GERAIS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de 
servidores municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor MARCOS DOS SANTOS SILVA, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, estando à 
disposição da Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação com seus efeitos 
retroagidos a 03 de Janeiro de 2017, revogando as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 16 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 008
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DBBF8338D35AC22DE2FBAF3114B7A22D
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 036/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA O SERVIDOR SAMUEL ALVES DE 
LIMA JUNIOR, AGENTE ADMNISTRATIVO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor SAMUEL ALVES DE LIMA JUNIOR, agente 
administrativo, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, estando à 
disposição da Secretária Municipal de Saúde.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação com seus efeitos 
retroagidos a 03 de Janeiro de 2017, revogando as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 009
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DBBF8338D35AC22DE2FBAF3114B7A22D
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 037/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA JAILMA SOUSA 
DE MATOS NUNES, AUX. DE SERVIÇOS 
GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada a servidora JAILMA SOUSA DE MATOS NUNES, Auxiliar de 
Serviços Gerais, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, no Colégio 
Antônio Lucio de Santana, (Alto do Capim) lotado na Secretária Municipal de Educação, 
ficando a disposição da direção escolar.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 010
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 038/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA O SERVIDOR FRANCISCO 
CHAGAS PEREIRA NUNES, MOTORISTA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor FRANCISCO CHAGAS PEREIRA NUNES, Motorista, 
para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, ficando a disposição da 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 011
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 039/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA UBINEIA RIOS DA 
CRUZ, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor UBINEIA RIOS DA CRUZ, Matrícula 173-1, auxiliar de 
serviços gerais, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, na Unidade de 

Saúde da Família de Jaboticaba, ficando a disposição da Secretária Municipal de saúde do 
município. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 012
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DBBF8338D35AC22DE2FBAF3114B7A22D
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 040/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA GEORGIA SOUZA 
CINTRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor GEORGIA SOUZA CINTRA, Matrícula 238-1, auxiliar 
de serviços gerais, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, no Colégio 
Manoel Silva Passos, (Jaboticaba) ficando a disposição da Secretária Municipal Educação do 

município. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 013
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DBBF8338D35AC22DE2FBAF3114B7A22D
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 041/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017.                                            
 

“DESIGNA O SERVIDOR GLEBESON DA 
SILVA BRITO, AUX. SERVIÇOS GERAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece 
que seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação 
dos funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos 
serviços públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor GLEBESON DA SILVA BRITO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Matrícula 163-1, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, 
estando à disposição da Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços 
Públicos.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 014
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 042/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA A SERVIDORA ALMERINDA 
GOMES DO NASCIMENTO NETA, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designado o servidor ALMERINDA GOMES DO NASCIMENTO NETA, 
Matrícula 329-1, auxiliar de serviços gerais, para exercer sua função e carga horária do 

Concurso Público, na Escola Raulindo Rios, (sede) ficando a disposição da Secretária 
Municipal Educação do município. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 015
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
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PORTARIAS___________________________________________________________ 
    
 
      
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABEIRA 

ADM. UMA NOVA HISTORIA 
  
 

  
Endereço: Praça 21 de Abril, s/n, Centro, Quixabeira – Bahia CEP: 44.713-000. 

CNPJ:16.443.723/000103E-mail: quixabeira.gov@gmail.com  

PORTARIA Nº 043/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017                                            
 

“DESIGNA O SERVIDOR PASCOAL DA CRUZ 
SANTOS, AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUIXABEIRA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere à Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município de 
Quixabeira, 
 

Considerando que o art. 9 e o art. 24, Parágrafo Único da Lei Orgânica Municipal 
050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Quixabeira – Bahia, estabelece que 
seja prerrogativa do Prefeito Municipal prover os cargos públicos e alterar a lotação dos 
funcionários, inclusive ex-ofício, desde que para atendimento da conveniência dos serviços 
públicos. 

 
Considerando que a Lei Municipal 050/93 – Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Quixabeira – Bahia, em seu art. 59, X, permite a disponibilização de servidores 
municipais para desempenharem suas funções em todo o Município.  
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Fica designada a servidora PASCOAL DA CRUZ SANTOS, Matrícula 465-1, 
Auxiliar de Serviços Gerais, para exercer sua função e carga horária do Concurso Público, na 
Unidade de Saúde do povoado de Várzea do Canto, ficando a disposição da Secretária de 
Saúde do Município.  
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor à data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Quixabeira (BA), em 17 de Janeiro de 2017.  
 
 

Reginaldo Sampaio Silva 
Prefeito Municipal 

Praça 21 de Abril | S/N | Centro | Quixabeira-Ba Página 016
www.pmquixabeira.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DBBF8338D35AC22DE2FBAF3114B7A22D
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